
HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO

Memória	de	Reunião	-	SEI	-	UACAP/DADT/GAS/HC-UFTM

Uberaba,	22	de	agosto	de	2025.

MEMÓRIA	DE	REUNIÃO

	
Data:20/08/2025
Local:UACAP
Processo:
	
ASSUNTO	DA	REUNIÃO
Horário:	08h
Início:	08h
Término:09h30
Assunto:	Reunião	Gestora
	
PARTICIPANTES:

1.	 Tatiana	da	Silva	Campos
2.	 Michelle	Ferreira	Costa
3.	 Vitor	Mendonça	Alves
4.	 Ana	Cláudia	Correia	Silva
5.	 Danilo	Flávio	Moraes	Riboli
6.	 Silmara	Inácio	Ferreira
7.	 Maíra	Ribeiro	Guimarães	Caetano
8.	 André	Luiz	Maltos
9.	 Leonardo	Eurípedes	de	Andrade	e	Silva	

10.	 Claudio	Eduardo	de	Paula	
11.	 Elma	Luciana	Bento	de	Paula
12.	 Patrícia	Mara	Delfino	Silva
13.	 Ana	Paula	Silva	Fialho
14.	 Danyelle	Afonso	Machado	de	Paula
15.	 Luísa	Silva	Nangi	dos	Santos

DISCUSSÃO/ENCAMINHAMENTOS:
	

MEMÓRIA	DA	REUNIÃO	GESTORA
Data:	20	de	agosto	de	2025

Início:	08h00

Término:	09h30

1.	Abertura
A	reunião	teve	início	às	08h00,	conduzida	pela	equipe	gestora,	com	registro	de	que,	na	reunião	anterior	(26/06/2025),	os
servidores	Vitor	Mendonça	(folga	autorizada	pela	chefia)	e	Michelle	Ferreira	Costa	(afastamento	legal)	não	estiveram
presentes.

2.	Pendências	da	Reunião	Anterior	(Junho/2025)
·	Galões	de	urina:	Dispensa	concluída,	com	aquisição	realizada.
·	Exame	pós-prandial:	Cancelado	para	paciente	internado.
·	Teste	de	tolerância	à	glicose:	Mantida	a	decisão	já	deliberada	em	reunião	anterior.
·	Coleta	de	Linfa:	Será	realizado	treinamento	direcionado	aos	colaboradores	da	coleta	e	microbiologia.
·	Immunoblott:	Exame	deve	ser	realizado	durante	às	24	horas,	com	liberação	no	mesmo	turno.	A	ficha	deve	ser	devidamente

preenchida	dando	sequência	ao	fluxo	já	estabelecido.
·	Huddle	na	unidade:	Reuniões	rápidas	que	ocorrerão	diariamente	às	08:00	com	participação	de	um	representante	de	cada

setor,	com	o	objetivo	de	atualização	de	todos	os	setores	para	levar	ao	hundlle	do	PSA.	Duração	de	no	máximo	10	min
·	Participação	em	reuniões:	Reforçada	a	obrigatoriedade	da	presença	de	todos	da	comissão	gestora,	publicada	em	portaria
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com	ciência	registrada	em	ata.
·	Hematologia:	Hematimetria	ainda	não	retornou	para	a	liberação	automática.	Reagentes	Proteínas	C	e	S	encontram-se	serão

iniciados	em	realização	de	rotina	na	unidade;
·	Bioquímica:	Amostras	com	hemólise	estão	sendo	recusadas,	sendo	solicitada	recoleta.
·	Secretaria:	Segue	em	andamento	a	pauta	referente	à	impressão	de	etiquetas	e	rastreio.
·	Limpeza:	Pactuada	rotina	de	limpeza	de	microscópios	e	estações	de	trabalho	com	os	respectivos	setores.

3.	Pauta	da	Reunião	Atual
·	Coleta	de	líquor:	Esclarecido,	diante	de	reclamação	anônima	via	VIGIOSP,	que	a	coleta	é	realizada	regularmente	no	prazo	de

24	horas.
·	Exames	da	GO:	Coletas	podem	ser	feitas	em	qualquer	turno,	devendo	haver	alinhamento	para	evitar	duplicidade,

Responsável	técnica	fará	contato	com	a	G.O	para	entender	dúvidas	e	propor	melhorias;
·	Marcação	de	consulta:	Primeira	consulta	deve	ser	agendada	pela	rede	básica;	retornos	ficam	disponíveis	na	fila	eletrônica.
·	Uso	de	fones	de	ouvido:	Deve	ser	evitado,	sendo	permitido	apenas	quando	necessário,	de	forma	a	não	atrapalhar	o	ambiente

de	trabalho.
·	Dia	D	–	Mutirão	Nacional	da	EBSERH:	Será	realizado	em	13/09/2025	(sábado),	com	funcionamento	do	setor	de	coleta

ambulatorial	das	07h00	às	12h00.
·	Registro	de	observações	em	coletas:	Responsabilidade	do	coletador	registrar	ocorrências	no	campo	específico	do	protocolo.
·	Controle	de	acesso:	Instalada	porta	com	acesso	facial	para	todos	os	colaboradores.	Reforçada	a	necessidade	de	manter	a

porta	fechada	por	segurança.
·	Box	de	coleta:	Definição	pendente,	a	ser	deliberada	em	reuniões	posteriores,	com	representantes	da	infraestrutura	e

sindicato;
·	Lista	de	férias:	Aguardando	regulamento	da	chefia	da	DADT.	Sugere-se	que	a	preferência	seja	organizada	por	categorias.
·	Carga	horária:	Nova	jornada,	revisada	pela	Reitoria,	passa	a	vigorar	a	partir	de	01/09/2025,	porém	parece	que	ainda	será

redescutida;
·	Plantão	noturno	–	coleta:	Coletas	devem	ser	realizadas	conforme	solicitação	médica.
·	Sorologias	(HIV/HBsAg):	Realizadas	no	período	noturno.	Resultados	com	positividade	baixa	devem	ser	revistos	ou

recoletados.	Fluxo	ficará	disponível	junto	ao	setor	de	Imunologia.
·	Infolab:	Permanece	lentidão	de	Sistema	em	horários	de	pico.
·	Liberação	automática:	Identificada	lentidão	no	sistema	utilizado	para	liberar	resultados.
·	Reimpressão	de	etiquetas:	Secretaria	deve	atentar-se	para	evitar	duplicidade	de	emissão.

4.	Encaminhamentos
·	Treinamento	de	coleta	de	linfa	para	os	técnico	da	microbiologia	e	coletadores	do	ambulatório,	será	agendado.
·	Revisão	de	fluxos	de	coleta	para	evitar	duplicidades.
·	Acompanhamento	da	pendência	no	CADIN	do	DIEX.
·	Definição	futura	sobre	box	de	coleta	e	lista	de	férias.
·	Ajustes	técnicos	referentes	ao	sistema	de	liberação	automática	deverão	ser	reportados.

5.	Encerramento
Nada	mais	havendo	a	tratar,	a	reunião	foi	encerrada	às	09h30,	com	registro	desta	memória	de	reunião	para	ciência	de	todos.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Patricia	Mara	Delfino	Silva,	Assistente	Administrativo,	em
22/08/2025,	às	15:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiana	da	Silva	Campos,	Chefe	de	Unidade,	em	22/08/2025,	às
15:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Michelle	Ferreira	Costa,	Farmacêutico(a),	em	25/08/2025,	às	09:51,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Paula	Silva	Fialho,	Enfermeiro(a),	em	01/09/2025,	às	08:59,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Valeria	de	Fatima	Machado	Zeferino,	Técnico(a)	em	Análises
Clínicas,	em	09/10/2025,	às	05:56,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52579916	e	o	código
CRC	1F5DBD07.

Referência:	Processo	nº	23521.008112/2024-19 SEI	nº	52579916
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